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Pre te ito" Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ 2.34a1J81 

DL 1NOMINÁÇ10 À VIA PLICA ":DOMINGOS BORGRSw 

Á Cznra Muuicipal de Oonselheíro Laiaiete de-ereta e eu, 

Prefeito Municipal, sano io no a seguinte Lei: 

ÂR. L - Á mLa. 10 que inicia, na na, G,reino Silva e tenina na 

inja Luis Ántn.io no 	Carija, paesa a dnomfnai". 

se, 11Qfl5  BORGES. 

ART a 	Reogam.ee as: disposiçaea em contr.rio, entrando esta 

lei em vigor na data de sua publioaço:. 

Mando, portanto, a, todas as auto rida4ea a cluam o conhe-

cimento e exeauQao desta lei pertencerem que a cump^ 

e a façam  cumprir tímo Inteiramente como nela ee. contém. 

PÁLLCIO DA PIFEITURÀ MUNICIPAL DE CONSE=IfO LAFAIE, 


